
      
          

Porto Alegre, 19 de dezembro de 2024.   

 

 

  NOTIFICAÇÃO Nº07 

 

     

Foi recebido pedido de impugnação ao edital do PE 12/2024, referente ao item 4.13.3 e a exigência de certificação 

PMP emitida pelo PMI. 
 

Informo a todos que a solicitação foi julgada procedente, com isso, ocorrerá a alteração do edital do certame para 

retirar tal exigência inicialmente prevista. 

 

 

 

 

Vinicius Ferreira Sebben 

Pregoeiro da CMPA 


